
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

E S T A D O D E M I N A S G E R A I S 

L E I Nfi 6 4 3 

Modifica denomuação feita pela Lei nfi 64-2» 

de 5/12/72. 

O povo do Município de Viçosa, por seus re

presentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguin 

te l e i : 

t 

Aartigo Ifi - Fica denominado "Baarque do Ipê" 

o condomínio de que trata a Lei lUbmicipal nfi 642, de 5 de 

dezembro de 1972* 

Artigo 2fi - Revogadas as disposições em con 

trário , esta l e l enta:'ará em vigor na data de sua publica

ção* 

Miando, poartanto, a todas as autorldadea a 

quem o conhecimento e execução desta l e i peartencer, que a 

cumpram e a façam cumprir, tão interiramente, como nela se 

contém* 

Viçosa, em vinte e nove (29) de dezembro de 

1972 

Prefeito Munici 

(Maria Rita Toarres Simonini) 

Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Camara Municipal, em 27/12/72) 
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